
DIÁRIO OFICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quinta, 07 de Novembro de 2019 Ano l - Edição nº 27 Página 1 de 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

  Lei Municipal nº 4774/ 2018, de 05 de Setembro de 2018     -    www.camarafernandopolis.sp.gov.br    -     www.imprensamunicipal.com.br/fernandopolis 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 – A Câmara 

Municipal de Fernandópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.camarafernandopolis.sp.gov.br. Compilado e também disponível em www.imprensamunicipal.com.br/fernandopolis 

- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para produção e fornecimento de móveis para a composição do Plenário 

da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, em conformidade com as especificações e exigências contidas no Anexo 

I (Termo de Referência) e Anexo XI (Projeto de Arquitetura/Marcenaria) do Edital de Licitação – Pregão Presencial 

nº 04/2019. 

 

ADEMIR DE JESUS ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, no exercício de suas 

atribuições legais, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, que 

integram a Comissão Permanente de Pregão Presencial (Portaria nº 19 de 18/05/2015), nos autos do processo 

licitatório referenciado, especialmente a adjudicação à empresa abaixo identificada, para execução do objeto integral 

da licitação, conforme especificado no Edital de Convocação, tendo em vista o devido cumprimento de todas as 

exigências e formalidades legais.  

 

O Pregão Presencial nº 04/2019 teve como vencedora a empresa E. T. MARTIN – EPP (SAN MARTIN 

MÓVEIS), inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.617.762/0001-13, para a totalidade dos itens ofertados, que constitui o 

objeto integral da licitação, conforme adjudicação do Sr. Pregoeiro Oficial com anuência plena de sua Equipe de 

Apoio e da Procuradoria Jurídica Legislativa. 

 

Publique-se e cumpra-se, com as providências de praxe. 

 

Fernandópolis – SP, 07 de Novembro de 2019 

 

 

- Vereador ADEMIR DE JESUS ALMEIDA - 

Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP 
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